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Atos da Prefeita
DECRETO Nº 45/2014.

REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DO IDOSO - FMDI.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposição Inicial

Art. 1º - O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI,
instituído pela Lei no 8.483, de 10 de outubro de 2013, vinculado à
Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-á pelo presente
Regulamento e demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO II
Das Finalidades do FMDI

Art. 2º - O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI terá a fun-
ção de captação de recursos públicos e privados, mediante convênios, parce-
rias, dotações orçamentárias, transferências, receitas próprias, receitas finan-
ceiras provenientes de aplicação dos recursos, com o objetivo de proporcionar
os meios necessários para o financiamento dos empreendimentos, programas,
projetos e ações voltadas para a promoção, proteção e defesa dos direitos do
idoso no âmbito do Município, destinados às seguintes finalidades:

I - Custeio integral ou parcial de programas, projetos e ser-
viços inscritos, avaliados e aprovados no âmbito do Conselho Muni-
cipal dos Direitos do Idoso - CMDI, a serem executados pela Secre-
taria Municipal dos Direitos do Idoso, órgão da Administração Pública
Municipal e por outros órgãos governamentais e não governamentais
que preencham e cumpram os requisitos exigidos em lei, em conso-
nância com o Estatuto do Idoso;

II - Contratação de serviços técnicos por parte das empresas
públicas ou privadas, entidades conveniadas e técnicos especializados
para a execução e manutenção de programas e projetos específicos
do setor de assistência ao idoso;

III - Aquisição de material permanente, de consumo ou de
outros insumos quando necessários ao desenvolvimento e a manuten-
ção dos programas e projetos;

IV - Construção, reforma, ampliação, aquisição de bens imó-
veis, vinculados ao seu patrimônio, bem como a locação de imóveis
ou móveis para a prestação de serviços relacionados à política de as-
sistência ao idoso;

V - Desenvolvimento de programas e projetos de capacitação
e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, admi-
nistração, recursos humanos e de controle operacional ou administra-
tivo nas ações assistências ao idoso;

VI - assinatura e aquisição de jornais, revistas, livros, vídeos,
canais de televisão e documentários de interesse do Fundo;

VII - Contratação de cursos destinados à especialização e
aperfeiçoamento dos servidores do Fundo em áreas de atendimento
assistencial quanto aos direitos sociais e de cidadania ao idoso;

VIII - Custeio de despesas administrativas com materiais e
serviços técnicos para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FM-
DI desde que voltados exclusivamente para a execução de suas ati-
vidades operacionais e de apoio às ações dos programas e projetos
no âmbito da assistência ao idoso.

§ 1° - O repasse de recursos às entidades conveniadas será
efetivado por intermédio do Fundo, de acordo com critérios estabe-
lecidos pelo seu Conselho Gestor e em conformidade com os progra-
mas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Di-
reitos do Idoso - CMDI.

§ 2° - Somente poderão ser beneficiadas entidades referidas
no parágrafo anterior que cumprirem todas as exigências legais e, em
se tratando de Entidades de Atendimento ao Idoso, que tenham seus
programas inscritos junto ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso
- FMDI na forma do artigo 48 e seguintes do Estatuto do Idoso.

§ 3° - Outras aplicações e investimentos em programas e
projetos de interesse da Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso,
com recursos do Fundo dependem de autorização prévia do Conselho
Municipal do Idoso - CMDI, mediante exposição de motivos.

CAPÍTULO III
Dos Recursos do FMDI

Art. 3º - Constituem recursos do Fundo Municipal dos Direi-
tos do Idoso - FMDI:

I - as transferências e repasses da União, Estado e do Mu-
nicípio, por seus órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta, bem como de seus Fundos Especiais;

II - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, in-
clusive de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pes-
soas físicas ou jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou interna-
cionais;

III- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
IV - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso

(Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003);
V - as doações de contribuintes do Imposto sobre a Renda

de Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme disposto nos artigos 2º e 3º
da Lei Federal nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com a alteração
introduzida pelo artigo 88 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro
de 2012, ou outros incentivos fiscais;

VI - outras receitas destinadas ao referido Fundo;
VII - as receitas estipuladas em lei.

§ 1° Os recursos que compõem o Fundo Municipal do Idoso
- FMDI serão depositados e movimentados em conta específica, man-
tida em instituição financeira designada pela Secretaria Municipal dos
Direitos do Idoso, especialmente aberta para essa finalidade.

Art. 4º - Os saldos financeiros do FMDI existentes no final de cada
exercício serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.

CAPÍTULO IV
Da Previsão Orçamentária dos Recursos

Art. 5º - No último trimestre de cada ano, serão definidos os
recursos do FMDI para a execução dos programas para o exercício
seguinte, com base na estimativa da receita do Fundo, a partir do
Plano de Aplicação elaborado em conjunto com o Conselho Municipal
de Direitos do Idoso - CMDI, constando as metas para o desenvol-
vimento das atividades do Fundo.

CAPÍTULO V
Da Administração, das Finanças, da Contabilidade e

das Atividades Operacionais do FMDI

Seção I
Da Administração do FMDI

Art. 6º - O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI
será administrado por um Conselho Gestor, constituído pelo Secretário

da Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso, que o presidirá e, nas
condições de membros do Conselho Gestor, pelos representantes da
Procuradoria Geral do Município, Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, Secretaria Municipal da Família e Assistência So-
cial, Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Jurídica, Secretaria
Municipal da Saúde, Conselho Municipal de Direitos do Idoso, Ordem
dos Advogados do Brasil, Secretaria Municipal de Trabalho e Renda,
Câmara Municipal do Município de Campos dos Goytacazes e Asso-
ciação de Pensionistas e Aposentados, os quais deverão indicar os
seus substitutos nas suas ausências.

Art. 7º - Cabe ao Conselho Gestor do Fundo:
I - Fixar as suas diretrizes operacionais em consonância com

o Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI;
II - Baixar normas e instruções complementares, disciplinado

a aplicação dos recursos financeiros disponíveis;
III - Definir o seu plano de aplicação;
IV - Decidir sobre a aplicação dos recursos financeiros pelo

FMDI;
V - Examinar e aprovar as suas contas, ouvido o órgão cen-

tral de controle interno do Poder Executivo;
VI - Promover, por todos os meios, o seu desenvolvimento

mediante cumprimento de suas metas e objetivos para que sejam
atingidas suas finalidades de geração de trabalho e renda;

VII - Apresentar ao Chefe do Executivo Municipal, anualmen-
te, relatórios de suas atividades, para fins de apreciação e decisão;

VIII - Aprovar o seu Regimento Interno;
IX - Aprovar a sua proposta orçamentária anual;
X - Nomear entre os seus membros o Diretor Administrativo,

o Diretor Financeiro e demais responsáveis em funções necessárias à
sua gestão;

XI - Exercer as demais atribuições indispensáveis à supervi-
são superior e gestão do FMDI.

Seção II
Da Administração Financeira do FMDI

Art. 8º - Os recursos e as aplicações financeiras do FMDI
serão respectivamente depositados e movimentados em instituições fi-
nanceiras oficiais ou outras instituições financeiras privadas conside-
radas de primeira linha no mercado financeiro nacional, em conta es-
pecial vinculada, ressalvados os eventuais recursos oriundos do Es-
tado ou da União, cuja legislação estabeleça de modo adverso os de-
pósitos.

Art. 9º - A movimentação da conta e das aplicações finan-
ceiras a que se refere o artigo anterior e a emissão dos cheques ou
autorizações de pagamentos respectivos cabe ao Presidente do Con-
selho Gestor sempre em conjunto com o Diretor Financeiro do Fun-
do.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Gestor poderá
delegar a atribuição a que se refere este artigo mediante aprovação
do Conselho Gestor do Fundo.

Art. 10º - Caberá ao Diretor Financeiro do FMDI:
I - Emitir empenhos, liquidações de empenhos, guias de re-

colhimento, assinando cheques e autorizações de pagamento, trans-
ferências bancárias e outros documentos relativos à movimentação fi-
nanceira do FMDI sempre em conjunto com o seu Presidente;

II- Elaborar a proposta orçamentária em conjunto com o Di-
retor Administrativo e o responsável pela Contabilidade;

III - Desenvolver outras atividades relacionadas com a admi-
nistração financeira do FMDI, obedecidas às normas da Secretaria
Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria e do Tribunal de Con-
tas do Estado.

Seção III
Da Contabilidade do FMDI

Art. 11º - O seu processamento contábil será realizado de
acordo com normas e princípios vigentes de contabilidade pública pa-
ra a gestão financeira de fundo especial, evidenciando a situação fi-
nanceira, patrimonial e orçamentária, observando ainda as instruções
internas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Controle Orçamen-
tário e Auditoria.

Parágrafo único - Caberá ao responsável pela Contabilida-
de:

I - Colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual
do FMDI;

II - Efetuar a sua contabilidade, organizar e expedir, nos pa-
drões e prazos determinados, os balancetes e outras demonstrações
contábeis necessárias à sua gestão financeira, orçamentária e patri-
monial;

III - Desenvolver outras atividades relacionadas com a admi-
nistração contábil vinculadas à gestão e ao controle do FMDI.

Seção IV
Das Atividades Administrativas do FMDI

Art. 12º - As atividades administrativas do FMDI serão exer-
cidas pelo Diretor Administrativo, cabendo-lhe:

I - Executar as diretrizes de ordem administrativa fixadas pelo
Conselho Gestor do Fundo;

II - Exercer o controle e registro das suas atividades opera-
cionais de execução dos programas, projetos e ações;

III - Promover o arquivamento dos documentos pertinentes às
suas atividades exercidas;

IV - Colaborar na execução da proposta orçamentária em
conjunto com o Diretor Financeiro e responsável pela Contabilidade;

V - Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Gestor do
Fundo;

VI - Desenvolver outras atividades indispensáveis à conces-
são das finalidades do FMDI.

CAPÍTULO V
Da Prestação de Contas

Art. 13º - A prestação de contas da gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial do FMDI cabe ao Presidente do Conselho Ges-
tor, sendo feita, em cada exercício, ao Tribunal de Contas do Estado,
ou quando for o caso, ao Tribunal de Contas da União, por meio de
balancetes, demonstrativos, balanços e anexos, encaminhados através
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria.

Art. 14º - O Presidente do Conselho Gestor, até o dia 31 de
março de cada ano, encaminhará ao Chefe do Executivo Municipal re-
latório anual, circunstanciado, sobre as atividades administrativas e fi-
nanceiras do FMDI, composto dos balanços orçamentário, financeiro e
patrimonial do exercício anterior com o relatório da sua gestão admi-
nistrativa.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 15º - O Presidente do Conselho Gestor fica autorizado a
instituir o regimento interno do FMDI e a baixar normas complemen-
tares necessárias ao fiel cumprimento e execução do presente Regu-
lamento.

Art. 16º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 17º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 29 de janeiro de 2014.
ROSINHA GAROTINHO

- Prefeita -
Id: 1632624
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Portaria N°476/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2122/13, que no-
meou Rosemara da Silva Fiúza , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Professor Walter Siqueira, Classificação “C”, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°477/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Rosemara da Silva Fiúza , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Professor Walter Siqueira, Classificação “B”, Símbolo
DAS-06, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°478/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2123/13, que no-
meou Angélica Paes dos Santos , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Vi-
ce-Diretor da EM Professor Walter Siqueira, Classificação “C”, Símbo-
lo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°479/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Angélica Paes dos Santos , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Vice-Diretor da EM Professor Walter Siqueira, Classificação “B”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°484/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1516/13, que no-
meou Débora de Fátima Ferreira Moraes , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretor da EM Barreto, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°485/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Débora de Fátima Ferreira Moraes , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Barreto, Classificação “D”, Símbolo DAS-08,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°486/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1518/13, que no-
meou Martinha Lopes de Castro , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Carlos Jardim da Cruz, Classificação “D”, Símbolo DAS-
08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°487/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Martinha Lopes de Castro , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Carlos Jardim da Cruz, Classificação “D”, Símbolo
DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°488/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1523/13, que no-
meou Zuleica Gomes da Silva , para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da
EM Felício Sarlo, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°489/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Zuleica Gomes da Silva , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Felício Sarlo, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°493/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1528/13, que no-
meou Eliane Gonçalves Bastos Barreto , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Heitor Alves Barreto, Classificação “D”, Símbolo DAS-
08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°494/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Eliane Gonçalves Bastos Barreto , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Heitor Alves Barreto, Classificação “D”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°501/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 3187/13, que no-
meou Livia Dias Gomes , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da EM
José das Chagas Pinto, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°502/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Edna Maria Nunes Ferreira , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM José das Chagas Pinto, Classificação “D”, Símbolo
DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°505/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1537/13, que no-
meou Eliane dos Santos Pessanha da Silva , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Lúcia Caldas, Classificação “D”, Símbolo
DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°506/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Eliane dos Santos Pessanha da Silva , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Lúcia Caldas, Classificação “D”, Símbolo
DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°509/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1547/13, que no-
meou Vinícia de Souza Nolasco , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Sebastião Viveiro de Vasconcelos, Classificação “D”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°510/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Vinícia de Souza Nolasco Desidério , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Sebastião Viveiro de Vasconcelos, Classi-
ficação “D”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°525/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1557/13, que no-
meou Renata Maria Cordeiro Pacheco , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Alicério Ribeiro da Silva, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°526/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Renata Maria Cordeiro Pacheco , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Alicério Ribeiro da Silva, Classificação “E”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°527/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 2357/13,
que nomeou Vanessa Souza da Hora , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Antônio Francisco Sales, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar de 22/01/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°529/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1562/13, que no-
meou Cristiane do Nascimento Barcellos , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretor da EM Antônio Joaquim Codeço, Classificação “E”, Sím-
bolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°530/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Cristiane do Nascimento Barcellos , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Antônio Joaquim Codeço, Classificação “D”,
Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°531/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1563/13, que no-
meou Marlene Maria da Silva Manhães , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM APIC, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°532/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Marlene Maria da Silva Manhães , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM APIC, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°533/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1564/13, que no-
meou Rosane Tostes Kelly , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da EM
Califórnia, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°534/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Rosane Tostes Kelly , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Califórnia, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°535/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1566/13, que no-
meou Maria do Carmo Lamônica Gomes Ramos , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Dr. Gastão Graça, Classificação “E”, Sím-
bolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°536/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Maria do Carmo Lamônica Gomes Ramos , para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo
em comissão de Diretor da EM Dr. Gastão Graça, Classificação “E”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°537/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2353/13, que no-
meou Danielle Machado Braga , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Fazenda Aleluia, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°538/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Danielle Machado Braga , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Fazenda Aleluia, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°539/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1568/13, que no-
meou Nelma dos Santos Ferreira , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Fazenda Chalita, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°540/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Nelma dos Santos Ferreira , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Fazenda Chalita, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°541/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1570/13, que no-
meou Juliana Freitas da Silva , para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da
EM Genésio Viana, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°542/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Juliana Freitas da Silva , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Genésio Viana, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°543/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1571/13, que no-
meou Valéria Peixoto Rodrigues , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Isabel Maria Polônio Tavares, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°544/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Valéria Peixoto Rodrigues , para exercer na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Isabel Maria Polônio Tavares, Classificação “E”, Sím-
bolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°545/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1572/13, que no-
meou Evanilda Rangel Reis Tavares , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM João Carlos de Castro, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°546/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Evanilda Rangel Reis Tavares , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretor da EM João Carlos de Castro, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°547/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1577/13, que no-
meou Valéria Chagas Pinto , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da EM
Manoel Pereira Gonçalves, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°548/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Valéria Chagas Pinto , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Manoel Pereira Gonçalves, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°549/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1578/13, que no-
meou Luzia Lima Tostes , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da EM
Olímpio Peixoto Sampaio, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°550/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Luzia Lima Tostes , para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da
EM Olímpio Peixoto Sampaio, Classificação “D”, Símbolo DAS-08,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°551/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2347/13, que no-
meou Lara Rafaela da Silva , para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da
EM Ponta da Palha, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°552/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Lara Rafaela da Silva , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Ponta da Palha, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°553/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2355/13, que no-

meou Jeanne Silva de Oliveira Torres , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Salvador Benzi, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°554/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Jeanne Silva de Oliveira Torres , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Salvador Benzi, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°555/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1586/13, que no-

meou Elisangela Correia da Silva Oliveira , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretor da EM Santa Bárbara, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°556/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Elisangela Correia da Silva Oliveira , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Santa Bárbara, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°557/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1588/13, que no-

meou Rosemary de Souza Carlos , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Santa Rita de Cássia, Classificação “E”, Símbolo DAS-
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°558/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Rosemary de Souza Carlos Gandra , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Santa Rita de Cássia, Classificação “E”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°559/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1590/13, que no-

meou Fabiani Chagas Gomes Rangel , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Santo Amaro, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°560/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Fabiani Chagas Gomes Rangel , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Santo Amaro, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°561/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Ruth Tardin Miranda Pimentel , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretor da EM São João, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°562/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1591/13, que no-

meou Mairy Carla da Silva , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretor da EM
Sérgio Viana Barroso, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°563/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Mairy Carla da Silva , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Sérgio Viana Barroso, Classificação “E”, Símbolo DAS-
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°564/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1593/13, que no-

meou Célia Regina Pires Nunes , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retor da EM Sinhozinho Rocha, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°565/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto

nº 21/2014, Célia Regina Pires Nunes , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Diretor da EM Sinhozinho Rocha, Classificação “E”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1632700
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11390/12 Regina Marta Belmiro Ramos Bastos
01439/13 Maria da Gloria do Nascimento Moura
02179/13 Sonia Regina de Oliveira Monteiro
05278/13 Edilia Almeida Siqueira
07465/13 Fátima Aparecida Azeredo Campelo
07727/13 Roni Fernandes Alves
07742/13 Carla Fernanda Rangel Silva
07744/13 Romana Garcia da Cunha
07839/13 Macrina Lourdes de Souza Rocha
08022/13 Rosane Almeida Crespo de Azevedo
08535/13 Claudia Márcia de Andrade Moreto
08957/13 Mirian Aparecida Pessanha Manhães
09012/13 Eliete Gonçalves Carneiro Rangel

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11772/12 Rosangela Nogueira Simões
00476/13 Simone da Silva Campos
01424/13 Ronaldo Maria de Souza
05262/13 Lídia Souza Almeida Nogueira
07417/13 Valesca Mansur Kuba
07702/13 Rubem Azevedo da Cruz Junior
07725/13 Marco Antonio Gomes da Silva
07968/13 Cristiane Pires Vieira

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01327/12 Edméia Augusta da Silva Faria
11453/12 Maria José Ferraz de Souza
01808/13 Elizabeth Barcelos da C. Francisco
02667/13 Maria Nélia de Souza Gomes
02987/13 Jacinete Licassali Tavares
03046/13 Lucinea Pereira dos Santos
03179/13 Janaina O. de Souza Rocha
04668/13 Getulio Martins

SECRETARIA DE GOVERNO
em 14/02/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1632105

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 002/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARCELA P. DA A. MONTEIRO GRAIN,
mat. n°: 7353, acompanhada de sua filha, MARIA CLARA MONTEI-
RO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 17 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.115.032125-4-PA-RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 14 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 003/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
2339/2014,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cer a Junta Médica Médica, que será realizada no dia 17 de fevereiro
de 2014, às 14 horas (segunda-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Ma-
noel Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos pro-
cessos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
VIDAL AZEVEDO DIAS 11865 REAV.READ.FUNC
LEONARDO PINHEIRO CAR-
DOSO

15898 REAV.READ.FUNC

JANETE RIBEIRO DOS SAN-
TOS

19793 REAV.READ.FUNC

GRASIELA ALVARENGA A.
DE CAMPOS

19142 REAV.READ.FUNC

ANGÉLICA GRAIN BARROSO 15133 REAV.READ.FUNC
VALÉRIA NASCIMENTO MO-
REIRA

15368 REAV.READ.FUNC

MARIVALDA LINHARES 18765 REAV.READ.FUNC
SANDRA MARIA C. L. A. DE
AZEVEDO

5945 REAV.READ.FUNC

ALANA GOMES RANGEL 17179 REAV.READ.FUNC
ROSEMERI N. SIMÕES 16552 REAV.READ.FUNC
CLÁUDIA MOREIRA GOU-
VEIA

15716 REAV.READ.FUNC

ANGÉLA MARIA MARA DA
SILVA

15176 REAV.READ.FUNC

ELIZABETH ALBIONE 16752 REAV.READ.FUNC
MARCIA R. P. BORGES 11490 REAV.READ.FUNC
JOÃO DA SILVA CARDOSO 8712 2013.005.000417-2-PA

Campos dos Goytacazes-RJ, 14 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 004/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

Id: 1632618

vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELIZA MARCIA M. C. PESSANHA, mat. n°:
11267, acompanhada de seu esposo, LUCIANO B. PESSANHA, para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 17 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.115.032644-3-PA-RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 14 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria
nº.2339/2014,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANA PAULA F. AZEVEDO, mat. n°: 18370,
acompanhada de sua filha, ÁGHATA F. A. CRUZ, para comparecerem
a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes
Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 17 de
fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no
Processo nº. 2013.115.032106-7-PA-RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 14 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

Id: 1632495

Secretaria Municipal de Saúde

Id: 1632660

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 038/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-
cipal, a médica, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matricula
28479, Leilane Aparecida Fonseca de Melo Rocha, com efeito a con-
tar de 23/01/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 06 DE FEVEREIRO
DE 2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -
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Portaria F.M.S. Nº. 039 /2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos au-
tos do Processo Administrativo FMS n°. 6623/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Cássia Maria Alvarenga Borges, auxiliar de serviços gerais, matrí-
cula funcional 27892, para a Fundação Cultural Jornalista Osvaldo Li-
ma, a contar de 01/01/2014 até 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 06 DE FEVEREIRO
DE 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Portaria F.M.S. Nº. 040/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-
cipal, o médico, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matricula
28.581, Fausto Alan de Jesus Santos, com efeito a contar de
30/01/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE FEVEREIRO
DE 2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Portaria F.M.S. Nº. 044 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento de cessão recíproca nos
autos do Processo Administrativo FMS nº. 3432/2013, entre Maria Lu-
cia de Souza, servidora pública da Fundação Municipal de Saúde,
técnica em radiologia, matrícula nº 26628 e Luiz Henrique dos San-
tos Porto, servidor público da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
- RJ, matrícula 10/153.375-1

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão da servidora pública Maria Lucia de
Souza, técnica em radiologia, matrícula nº 26628, para exercer suas
atividades laborativas na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - RJ.
Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu servidor,
nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada anualmente,
sendo esta a contar de 12/02/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE FEVEREIRO
DE 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1632155

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Id: 1632631

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

EMUT - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
CADEP - COMISSÃO DE ANÁLISE DEFESA PRÉVIA

1105/13 H29256970 INDEFERIDOS
1111/13 H29257375 INDEFERIDOS
1118/13 H29255556 INDEFERIDOS
1127/13 H29255661 INDEFERIDOS
1129/13 H29257535 INDEFERIDOS
1131/13 H29257293 INDEFERIDOS
1133/13 H29256147 INDEFERIDOS
1139/13 H29256394 INDEFERIDOS
1140/13 H29200359 INDEFERIDOS
1141/13 H29245976 INDEFERIDOS
1146/13 H29250088 DEFERIDOS
1152/13 H29256230 INDEFERIDOS
1153/13 H29257704 INDEFERIDOS
1154/13 H29256070 DEFERIDOS
1156/13 H29256122 INDEFERIDOS
1160/13 H29256831 INDEFERIDOS
1161/13 H29254122 INDEFERIDOS
1162/13 H29255801 INDEFERIDOS
1164/13 H29256296 DEFERIDOS
1165/13 H29256219 DEFERIDOS
1166/13 H29256739 INDEFERIDOS
1167/13 H29254109 DEFERIDOS
1173/13 H29235715 INDEFERIDOS
1174/13 H29256025 INDEFERIDOS
1177/13 H29256833 DEFERIDOS
1178/13 H29227340 INDEFERIDOS
1179/13 H29250575 DEFERIDOS
1181/13 H29255727 INDEFERIDOS
1182/13 H29256284 INDEFERIDOS
1183/13 H29255021 DEFERIDOS
1185/13 H29253968 DEFERIDOS
1186/13 H29254934 INDEFERIDOS
1189/13 H29252719 DEFERIDOS
1190/13 H29257235 INDEFERIDOS
1192/13 H29255571 DEFERIDOS
1193/13 H29248545 DEFERIDOS
1194/13 H29256208 DEFERIDOS
1195/13 H29256660 INDEFERIDOS
1196/13 H29258222 DEFERIDOS
1197/13 H29255582 INDEFERIDOS
1198/13 H29255826 INDEFERIDOS
1199/13 H29257967 INDEFERIDOS
1201/13 H29232131 INDEFERIDOS
1204/13 H29254367 INDEFERIDOS
1206/13 H29257516 INDEFERIDOS
1207/13 H29245737 DEFERIDOS
1208/13 H29257009 INDEFERIDOS
1209/13 H29256962 DEFERIDOS
1210/13 H29244900 DEFERIDOS
1211/13 H29241835 DEFERIDOS
1212/13 H29258012 INDEFERIDOS
1213/13 H29257788 INDEFERIDOS
1215/13 H29257135 INDEFERIDOS
1217/13 H29257232 INDEFERIDOS

Resolução do CMAS n°. 004/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada em 12 de Fevereiro de
2014,

CONSIDERANDO, a urgência na implantação da Residência
Inclusiva no município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO, que houve publicação do primeiro edital
nos dias 18,19 e 20 de Novembro de 2013, mas nenhuma entidade
se apresentou;

CONSIDERANDO, a publicação de um segundo edital nos
dias 20, 23 e 26 de Dezembro de 2013; onde uma única entidade
que se apresentou, tempestivamente, e munida da documentação exi-
gida - a AMPAV - Associação Ministério Pastos Verdejantes;

CONSIDERANDO, que antes da formalização da contratua-
lização foi constatado, pelo CMAS, que o valor original do cofinan-
ciamento - R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) não viabilizaria a implanta-
ção da Residência Inclusiva nos padrões exigidos;

CONSIDERANDO, que o Município se dispôs a contribuir
com mais R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), da verba municipal, totali-
zando R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), de modo a viabilizar o aten-
dimento digno e adequado dos usuários;

CONSIDERANDO ainda, que o CMAS aprovou por unanimi-
dade a retificação do valor, dispensando nova publicação de edital
diante da urgência;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o repasse no valor de 20.000,00 (Vinte Mil
Reais) por mês para a AMPAV - Associação Ministério Pastos Ver-
dejantes, para a execução do serviço.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do CMAS

Id: 1632638

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

DEFESA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA nº. 001/2014.

O Secretário Municipal de Defesa Civil de Campos
dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Comissão Organizadora Municipal - COMU
da 1ª Conferência Municipal de Proteção e Defesa Civil - 1ª
CMPDC.

Art. 2º. Compete à COMU da 1ª CMPDC:
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da 1ª

CMPDC;
II - promover contato formal com as autoridades ligadas ao

tema Proteção e Defesa Civil, visando divulgar a 1ª CMPDC e infor-
mar sobre o andamento de suas atividades;

III - aprovar o Regulamento da 1ª CMPDC;
IV - dar publicidade ao relatório final da 1ª CMPDC;
V - discutir sobre outras questões relacionadas à 1ª CMPDC

não previstas nos itens anteriores, submetendo-as para deliberação da
Prefeita Municipal;

VI - definir a pauta, expositores (as), relatores (as), facilita-
dores (as), convidados (as) e observadores (as) para a etapa Muni-
cipal da 1ª CNPDC;

VII - elaborar relatório final da 1ª CMPDC.

Art. 3º. A COMU será composta por representantes do Poder
Público e Agentes de Defesa Civil, da Sociedade Civil, dos Conselhos
Profissionais e de Políticas Públicas e da Comunidade Científica, sen-
do designado os seguintes membros:
I- Edison Pessanha Braga - Defesa Civil Municipal;
II- Rubens da Silva Gomes - Defesa Civil Municipal;
III- Érica Peixoto de Azeredo Moraes - Defesa Civil Municipal;
IV- Paulo Orlando Costa - Sociedade Civil;
V- Cristiane Verssiane - Conselho Municipal de Assistência;
VI- José Carlos Mendonça - Universidade Estadual Norte Fluminense;
VII- Antenora Maria da Mata Siqueira - Universidade Federal Flumi-
nense;

§ 1º. A COMU será coordenada pelo Gerente de Prevenção
Sr. Rubens da Silva Gomes, e, em sua ausência, por servidor (a) por
esse designado.

§ 2º. O Presidente da COMU o Secretário Municipal de De-
fesa Civil Dr. Henrique Augusto de Souza Oliveira poderá solicitar o
apoio de outras pessoas e órgãos Poder Público para colaborar com
a COMU.

§ 3º. A participação na COMU não ensejará remuneração de
qualquer espécie e será considerado serviço público relevante.

§ 4º. Os (As) servidores (as) designados (as) para participa-
ção da Comissão Organizadora Municipal colaborarão sem prejuízo de
suas atribuições.

Art. 4º. A COMU realizará reuniões periódicas conforme ca-
lendário a ser estabelecido por seu Presidente.

Art. 5º. O Presidente da COMU resolverá os casos omissos.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes/ RJ, 14 de fevereiro de 2014.

Henrique Augusto de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Defesa Civil

Id: 1632536
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Id: 1632090

1218/13 H29257298 INDEFERIDOS
1219/13 H29254498 DEFERIDOS
1220/13 H29254496 DEFERIDOS
1221/13 H29256980 DEFERIDOS
1222/13 H29257900 INDEFERIDOS
1224/13 H29258054 INDEFERIDOS
1225/13 H29223804 DEFERIDOS

1231/13 H29257178 DEFERIDOS
1232/13 H29256562 INDEFERIDOS
1234/13 H29256615 INDEFERIDOS
1239/13 H29257738 INDEFERIDOS
1243/13 H29258229 INDEFERIDOS
1246/13 H29257314 DEFERIDOS
1248/13 H29259508 INDEFERIDOS
1249/13 H29257371 INDEFERIDOS
1250/13 H29227872 DEFERIDOS
1252/13 H29256726 DEFERIDOS
1254/13 H29255117 DEFERIDOS
1255/13 H29258564 INDEFERIDOS
1256/13 H29254488 DEFERIDOS
1258/13 H29259270 INDEFERIDOS
1260/13 H29259527 INDEFERIDOS
1263/13 H29257248 INDEFERIDOS
1264/13 H29257244 INDEFERIDOS
1266/13 H29256759 INDEFERIDOS
1267/13 H29256760 INDEFERIDOS
1267/13 H29256758 INDEFERIDOS
1268/13 H29250743 DEFERIDOS
1271/13 H29258235 DEFERIDOS
1280/13 H29255591 DEFERIDOS
1281/13 H29242409 INDEFERIDOS
1283/13 H29259322 INDEFERIDOS
1284/13 H29259511 INDEFERIDOS
1286/13 H29259323 INDEFERIDOS
1287/13 H29259262 INDEFERIDOS
1289/13 H29242859 INDEFERIDOS
1290/13 H29259534 INDEFERIDOS
1291/13 H29258528 INDEFERIDOS
1292/13 H29259513 DEFERIDOS
1298/13 H29256429 INDEFERIDOS
1299/13 H29257987 INDEFERIDOS
1300/13 H29259399 DEFERIDOS
1303/13 H29258655 INDEFERIDOS
1304/13 H29258669 INDEFERIDOS
1305/13 H29259317 INDEFERIDOS
1307/13 H29258415 DEFERIDOS
1308/13 H29258799 INDEFERIDOS
1309/13 H29253718 INDEFERIDOS
1310/13 H29258320 INDEFERIDOS
1312/13 H29256488 INDEFERIDOS
1319/13 H29258431 DEFERIDOS
1320/13 H29258598 INDEFERIDOS
1325/13 H29258840 INDEFERIDOS
1326/13 H29251223 INDEFERIDOS

1327/13 H29259269 INDEFERIDOS
1331/13 H29258531 INDEFERIDOS
1332/13 H29258950 INDEFERIDOS
1333/13 H29259889 INDEFERIDOS
13330/13 H29257617 INDEFERIDOS
1334/13 H29259696 INDEFERIDOS
1339/13 H29257261 INDEFERIDOS
1342/13 H29250998 DEFERIDOS
1344/13 H29259881 INDEFERIDOS
1348/13 H29258731 INDEFERIDOS
1350/13 H29258544 DEFERIDOS
1352/13 H29259909 DEFERIDOS
1353/13 H29254127 DEFERIDOS
1359/13 H29249725 DEFERIDOS

1360A/13 H29260601 DEFERIDOS
1360B/13 H29259596 INDEFERIDOS
1362/13 H29261816 INDEFERIDOS
1363/13 H29258273 INDEFERIDOS
1364/13 H29259236 INDEFERIDOS
1367/13 H29260244 INDEFERIDOS
1371/13 H29259074 INDEFERIDOS
1372/13 H29259678 INDEFERIDOS
1373/13 H29259058 INDEFERIDOS
1374/13 H29260422 DEFERIDOS
1375/13 H29260096 INDEFERIDOS
1376/13 H29260621 INDEFERIDOS
1378/13 H29259915 INDEFERIDOS
1379/13 H29259654 INDEFERIDOS
1387/13 H29259433 DEFERIDOS
1388/13 H29258497 DEFERIDOS
1391/13 H29260217 INDEFERIDOS
1393/13 H29258341 INDEFERIDOS
1394/13 H29258454 INDEFERIDOS
1397/13 H29258275 INDEFERIDOS
1400/13 H29260595 INDEFERIDOS
1401/13 H29258942 INDEFERIDOS

1402A/13 H29259919 DEFERIDOS
1402B/13 H29257127 DEFERIDOS
1404/13 H29259891 INDEFERIDOS
1406/13 H29259677 INDEFERIDOS
1409/13 H29249151 INDEFERIDOS
1410/13 H29223230 INDEFERIDOS
1411/13 H29251763 DEFERIDOS
1412/13 H29251762 INDEFERIDOS
1414/13 H29258747 INDEFERIDOS
1415/13 H29258504 INDEFERIDOS
1416/13 H29258748 INDEFERIDOS
1417/13 H29258763 INDEFERIDOS
1418/13 H29259174 INDEFERIDOS
1419/13 H29260234 INDEFERIDOS
1421/13 H29260293 INDEFERIDOS
1422/13 H29258643 DEFERIDOS
1424/13 H29260669 DEFERIDOS
1425/13 H29258547 INDEFERIDOS
1427/13 H29260185 DEFERIDOS
1428/13 H29259845 INDEFERIDOS

1430/13 H29260607 INDEFERIDOS
1432/13 H29260900 INDEFERIDOS
1433/13 H29259510 INDEFERIDOS
1436/13 H29259811 INDEFERIDOS
1437/13 H29259905 DEFERIDOS
1439/13 H29255132 DEFERIDOS
1440/13 H29260095 DEFERIDOS
1441/13 H29260615 DEFERIDOS
1444/13 H29261018 DEFERIDOS
1450/13 H29260693 INDEFERIDOS
1451/13 H29258850 INDEFERIDOS
1452/13 H29260231 DEFERIDOS
1452/13 H29259115 INDEFERIDOS
1453/13 H29259116 INDEFERIDOS
1454/13 H29260910 INDEFERIDOS
1456/13 H29259944 INDEFERIDOS
1457/13 H29260259 INDEFERIDOS
1458/13 H29259599 DEFERIDOS
1459/13 H29253921 DEFERIDOS
1462/13 H29259375 DEFERIDOS
1463/13 H29261533 INDEFERIDOS
1464/13 H29195385 INDEFERIDOS
1465/13 H29258482 INDEFERIDOS
1466/13 H29258483 INDEFERIDOS
1467/13 H29260915 DEFERIDOS
1468/13 H29260282 INDEFERIDOS
1472/13 H29261684 INDEFERIDOS
1473/13 H29261086 INDEFERIDOS
1476/13 H29260673 INDEFERIDOS
1479/13 H29262151 INDEFERIDOS
1488/13 H29259822 INDEFERIDOS
1492/13 H29259941 INDEFERIDOS
1496/13 H29261357 DEFERIDOS
1499/13 H29259302 DEFERIDOS
1500/13 H29256046 DEFERIDOS
1501/13 H29256096 INDEFERIDOS
1502/13 H29254181 DEFERIDOS
1503/13 H29253196 DEFERIDOS
1504/13 H29239216 DEFERIDOS
1505/13 H29255648 DEFERIDOS
1506/13 H29256204 DEFERIDOS
1507/13 H29178728 INDEFERIDOS
1508/13 H29257866 DEFERIDOS
1509/13 H29257864 DEFERIDOS
1510/13 H29246432 INDEFERIDOS
1511/13 H29258480 DEFERIDOS
1512/13 H29258481 DEFERIDOS
1513/13 H29247553 DEFERIDOS
1514/13 H29252503 DEFERIDOS
1515/13 H29255235 INDEFERIDOS
1516/13 H29260388 DEFERIDOS
1517/13 H29258280 DEFERIDOS
1518/13 H29258831 DEFERIDOS
1522/13 H29259817 INDEFERIDOS
1523/13 H29261146 INDEFERIDOS
1551/13 H29260380 DEFERIDOS
1553/13 H29260718 INDEFERIDOS
1559/13 H29261096 INDEFERIDOS
1560/13 H29261095 INDEFERIDOS

Id: 1632623
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Obra de reforma e ampliação da Escola Municipal José
Carlos Pereira Pinto - Rua Eudóxio de Brito Falcão - Parque Nova
Brasília - Campos dos Goytacazes/RJ.
2 - Valor Estimado das Obras:
R$ 2.906.856,06 (dois milhões, novecentos e seis mil, oitocentos e
cinqüenta e seis reais e seis centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
19 de Março de 2014 às 10h (dez horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 09 às 12h30min e das 14 às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
Comissão Permanente de Licitações

Id: 1632655

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 004/2014, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de insta-
lação de link de Internet banda larga, destinado a suprir as ne-
cessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e as
unidades Escolares do Município de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 07 de março de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 001/2014

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº
001/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual locação de tendas,
incluindo montagem, desmontagem e higienização, para atender as
necessidades da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
27 de fevereiro de 2014 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da CODEMCA

Id: 1632656

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 009/2014
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 108/12.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de
suporte para biossegurança para serem utilizados no Programa da
Saúde Oral do município de Campos dos Goytacazes.
CONTRATADA: ODONTO SERVICE LTDA.
VALOR TOTAL: R$15.378,25 (Quinze mil e trezentos e setenta e oito
reais vinte e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de janeiro de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1632539

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 019/2014
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 001/14.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 10 (dez) gerado-
res de gotas de aerossol em ultra-baixo volume acoplados em veí-
culos para o Departamento de Controle de Zoonoses e Vigilância Am-
biental da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$259.992,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e
novecentos e noventa e dois reais)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO NÚMERO: 001/2014.
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP N° 034/2013.
PROCESSO: 2013.099.000439-P-PR.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio lí-
quido para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 306.250,00 (Trezentos e seis mil duzentos e cin-
qüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 01 (um) mês.

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632156

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 002/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial N°. 024/2013.
PROCESSO: 2013.099.000392-6-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais Para Atender aos
Pacientes das Unidades que Integram a Estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.100,00(Dois mil e cem reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632157

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 003/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial N°. 024/2013.
PROCESSO: 2013.099.000392-6-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais Para Atender aos
Pacientes das Unidades que Integram a Estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 700,00(Setecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632158

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1632540

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE NÚMERO: 004/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Sist. Registro de Preços n° 031/2013.
PROCESSO: 2013.099.000425-3-PR.
OBJETO: Aquisição de água mineral - galão de 20 litros para con-
sumo nas unidades hospitalares e pré hospitalares pertencentes à
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AFMF DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 112.500,00(Cento e doze mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 22 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632159

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 005/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP) n°. 037/2013.
PROCESSO: 2013.099.000472-8-PR.
OBJETO: Aquisição de carnes para atender o Hospital Ferreira Ma-
chado e Unidades pré-hospitalares que integram a estrutura da Fun-
dação Municipal de Saúde para utilização nas refeições de pacientes,
acompanhantes e funcionários.
CONTRATADA: S J PARAISO CHARQUE LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 307.550,00(Trezentos e sete mil e quinhentos e
cinqüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 27 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632160

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 006/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP) n°. 037/2013.
PROCESSO: 2013.099.000472-8-PR.
OBJETO: Aquisição de carnes para atender o Hospital Ferreira Ma-
chado e Unidades pré-hospitalares que integram a estrutura da Fun-
dação Municipal de Saúde para utilização nas refeições de pacientes,
acompanhantes e funcionários.
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 176.406,00(Cento e setenta e seis mil e quatro-
centos e seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 27 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632161

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 007/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP) n°. 052/2013.
PROCESSO: 2013.099.000512-0-PR.
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha para atender a Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: PRAMAR GÁS LTDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 7.890,00(Sete mil e oitocentos e noventa reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632162

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 008/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 039/2013.
PROCESSO: 2013.099.000476-7-PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. Para abastecer o serviço
de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado e unidades da
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: E. ZACARIAS DO NASCIMENTO EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS-ME.
VALOR TOTAL: R$ 10.100,16 (Dez mil e cem reais e dezesseis cen-
tavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632163

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 009/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 039/2013.
PROCESSO: 2013.099.000476-7-PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. Para abastecer o serviço
de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado e unidades da
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: E. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.837,55 (Quinze mil oitocentos e trinta sete
reais e cinqüenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632164

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 010/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP) n°. 039/2013.
PROCESSO: 2013.099.000476-7-PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. Para abastecer o serviço
de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado e unidades da
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 82.081,39(Oitenta e dois mil oitenta e um reais e
trinta e nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632165

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 011/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 039/2013.
PROCESSO: 2013.099.000476-7-PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. Para abastecer o serviço
de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado e unidades da
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 229.835,49 (Duzentos e vinte e nove mil oitocen-
tos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632166

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 012/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 056/2013.
PROCESSO: 2013.099.000541-5-PR.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigran-
jeiros. Para abastecer o serviço de Nutrição e Dietética do Hospital
Ferreira Machado e unidades da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: E. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 111.659,05 (Cento e onze mil seiscentos e cin-
qüenta e nove reais e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 03 de Fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632167

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 013/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 036/2013.
PROCESSO: 2013.099.000462-0-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de
aparelhos de ar condicionado, para atender as unidades hospitalares
e pré-hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 183.760,00 (Cento e oitenta e três mil setecentos
e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 03 de Fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632168

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 014/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 038/2013.
PROCESSO: 2013.099.000471-0-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando ga-
rantir a assistência aos pacientes de fisioterapia atendidos nas unida-
des da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARTINS E MARTINS COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 50.007,00 (Cinqüenta mil e sete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632169

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 015/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
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CONTRATADA: FOX FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA
EPP.
VALOR TOTAL: R$ 34.287,75(Trinta e quatro mil duzentos e oitenta e
sete reais e setenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632560

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 016/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DEENEA DISTRIBUIDORA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 253.894,00 (Duzentos e cinqüenta e três mil e oi-
tocentos e noventa e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632561

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 017/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: INSUMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 26.211,95 (Vinte e seis mil duzentos e onze reais
e noventa e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632562

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 018/2014
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 66.777,50(Sessenta e seis mil setecentos e se-
tenta e sete reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632563

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 019/2014
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MI-
RACEMA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.763,00(Treze mil setecentos e sessenta e três
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632564

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 020/2014
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
farmácia básica para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: COMÉRCIAL CIRURGICA RIO CLARENCE LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 320,00(Trezentos e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632565

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 021/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MERRIAM FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.888,75 (Dois mil oitocentos e oitenta e oito reais
e setenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632566

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE NUMERO: 022/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de
Preços N°. 008/2013.
PROCESSO: 2013.099.000450-9-PR.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.080,50 (Hum mil e oitenta reais e cinqüenta
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1632567

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Id: 1632657

CÂMARA MUNICIPAL
LEI NÚMERO 8.340, 28 DE MAIO DE 2013

RESERVA PERCENTUAL DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES OU

AUTORIZAÇÕES DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI PARA

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam as licitações para concessão, permissão ou
autorização da exploração do serviço de transporte individual de pas-
sageiros, na modalidade de táxi, reservadas 5% (cinco por cento) das
vagas para pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único - Para concorrer às vagas reservadas na for-
ma do caput, a pessoa com deficiência deverá observar os seguintes
requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de propriedade da pessoa com deficiência e por ele
conduzido;

II - estar adaptado as necessidades do condutor, nos termos
da legislação vigente; e

III - estar identificado, em local de fácil visualização, como
veículo da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 29 de maio
de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

LEI NÚMERO 8.516, 07 DE JANEIRO DE 2014.

Revoga a Lei nº 8.351, de 14 de maio de 2013. -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº. 8.351, de 14 de maio de
2013.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de jane-
riro de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

LEI NÚMERO 8.527, 07 DE JANEIRO DE 2014.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO REGULAMENTO DO “PRÊMIO DE

CULTURA AMARO PRATA TAVARES”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Regulamento do “Prêmio de Cultura Amaro Prata
Tavares” criado pelo Art. 2º. da Lei nº. 5.723/94 passa a vigorar com
a seguinte redação:

“REGULAMENTO DO “PRÊMIO DE CULTURA
AMARO PRATA TAVARES”

Art. 1º - O “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRATA TAVA-
RES” foi instituído pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
com o fim de estimular a produção cultural nos diversos campos do
conhecimento.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 2º - Serão aceitos os trabalhos que versam sobre os te-
mas que serão definidos pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, especificamente no campo da Monografia.

Art. 3º - O “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRATA TAVA-
RES” será conferido anualmente à pessoa física que, mediante con-
curso, obtiver a primeira colocação.

Art. 4º - O anúncio do tema do concurso efetuar-se-á no
mês de agosto, através de Nota Oficial publicada na imprensa do Mu-
nicípio e site da Câmara, dispondo os candidatos de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a partir da publicação do anúncio oficial para inscreverem
seus trabalhos, e a Comissão Julgadora, de 60 (sessenta) dias, após
o encerramento das inscrições, para divulgar o resultado do concur-
so.

Art. 5º - Poderão candidatar-se as pessoas de qualquer se-
xo, idade, nacionalidade, formação ou profissão, exigindo-se que o
candidato estrangeiro seja radicado no Brasil.

Art.6º - Os trabalhos devem ser, obrigatoriamente, de autoria
do participante inscrito, inéditos e originais.

§ 1º - Ao inscrever-se, o candidato deverá entregar 03(três)
cópias do trabalho, em papel (ofício), em CD ou pen drive, assinados
com pseudônimos e acondicionados em envelopes também lacrados
com o pseudônimo do autor, e em seu interior, junto com as respec-
tivas cópias do trabalho, envelope menor, devidamente lacrado, con-
tendo a real identidade do autor e o pseudônimo utilizado, na parte
externa, para facilitar a identificação.

§ 2º - Os trabalhos deverão ser redigidos em fonte ARIAL ou
TIMES NEW ROMAN, corpo 12.

Art. 7º - As inscrições de qualquer trabalho deverão ser fei-
tas diretamente na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, na
Avenida Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes - 28.035 -582,
ou através dos Correios.

Art. 8º - Estão impedidos de participar os membros da Co-
missão Julgadora, assim como vereadores, diretores e assessores da
Câmara Municipal e Campos dos Goytacazes.

DA COMISSÃO JULGADORA

Art. 9º - A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três)
a 06 (seis) membros anualmente indicados pela Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, de acordo com os temas selecionados, de-
signados pela Mesa Executiva, através de Ato Executivo.

Art. 10 - A Comissão Julgadora é soberana em suas deci-
sões das quais não caberá recurso, a não ser nos casos em que se-
jam infringidos quaisquer artigos da Lei que rege o “PRÊMIO DE
CULTURA AMARO PRATA TAVARES”.

DA AVALIAÇÃO

Art. 11 - Serão levados em consideração os seguintes cri-
térios:

a) Adequação ao tema;
b) Atualidade;
c) Originalidade;
d) Linguagem adequada.

DA PREMIAÇÃO

Art. 12 - O vencedor do “PRÊMIO DE CULTURA AMARO
PRATA TAVARES” receberá a quantia equivalente a 10 (dez) salários
mínimos, havendo também a perspectiva de publicação de seu tra-
balho, no todo ou em parte, na imprensa do Município ou edição pa-
trocinada pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Dos trabalhos inscritos, a Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes conservará uma cópia em seus arquivos, po-
dendo, após 30 dias da divulgação do resultado, dar a elas a des-
tinação que a Câmara Municipal julgar adequada. Dos trabalhos ven-
cedores, a Câmara Municipal conservará uma cópia em seus arquivos
físico e digital, com publicações dos mesmos no site da Câmara.

Art. 14 - A participação no concurso implica o conhecimento
das disposições deste Regulamento e sua aceitação.

Art. 15 - Os resultados do julgamento serão publicados no
Diário Oficial do Município.

Art. 16 - A Comissão Julgadora do Concurso julgará os ca-
sos omissos.

Art. 17 - Os trabalhos inscritos não serão devolvidos.

Art. 18 - A solenidade de premiação ocorrerá anualmente no
mês de novembro, por ocasião do Dia Nacional da Cultura.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Lei nº 8.412, de 27 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

LEI NÚMERO 8.528, 07 DE JANEIRO DE 2014.

Dá nova redação ao Regulamento do Prêmio de
Cultura Múcio da Paixão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Regulamento do “Prêmio de Cultura Múcio da
Paixão”, criado pelo Art. 2º da Lei nº. 5.285, de 14 de julho de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“REGULAMENTO DO “PRÊMIO DE CULTURA
MÚCIO DA PAIXÃO”

REGULAMENTO OBJETIVO

Art. 1º - O “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA PAIXÃO” foi
instituído pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes com o
fim de estimular a produção cultural nos diversos campos do conhe-
cimento.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 2º - Serão aceitos os trabalhos que versam sobre os te-
mas que serão definidos pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes dos seguintes tipos:

a) Monografia (para qualquer pessoa interessada);
b) Redação (para alunos do Ensino Fundamental e Ensino

Médio das escolas situadas no Município de Campos dos Goytaca-
zes).

Art. 3º - O “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA PAIXÃO” se-
rá conferido anualmente aos respectivos vencedores das duas cate-
gorias.

Art. 4º - Os temas deverão versar, obrigatoriamente, sobre
assuntos relacionados ao Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 5º - O anúncio do tema do concurso efetuar-se-á no
mês de agosto, através de Nota Oficial publicada na imprensa do Mu-
nicípio e site da Câmara, dispondo os candidatos de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a partir da publicação do anúncio oficial, para inscreverem
seus trabalhos, e a Comissão Julgadora, de 60 (sessenta) dias, após
o encerramento das inscrições, para divulgar o resultado do concur-
so.

Art. 6º - Para a categoria Monografia poderão candidatar-se
as pessoas de qualquer sexo, idade, nacionalidade, formação ou pro-
fissão, exigindo-se que o candidato estrangeiro seja radicado no Bra-
sil.

Art. 7º - Para a categoria Redação poderão se inscrever es-
tudantes do Ensino Fundamental e Médio das escolas públicas e par-
ticulares localizadas no Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 8º - Os trabalhos devem ser, obrigatoriamente, de au-
toria do participante inscrito, inéditos e originais.

§ 1º - Ao inscrever-se, o candidato deverá entregar três có-
pias do trabalho, em papel (oficio), em CD ou pen drive, assinados
com pseudônimos e acondicionados em envelopes também lacrados
com o pseudônimo do autor e, em seu interior, junto com as respec-
tivas cópias do trabalho, envelope menor, devidamente lacrado, con-
tendo a real identidade do autor e o pseudônimo utilizado, na parte
externa, para facilitar a identificação.

§ 2º - Os trabalhos deverão ser redigidos em fonte ARIAL ou
TIMES NEW ROMAN, corpo 12. No caso especifico das redações, es-
tas deverão obedecer ao limite entre 15 e 45 linhas.

Art. 9º - As inscrições de qualquer trabalho deverão ser fei-
tas diretamente na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Avenida Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes /RJ, 28.035 -
582, ou através dos Correios.

Art. 10- Estão impedidos de participar os membros da Co-
missão Julgadora, assim como vereadores, diretores e assessores da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

DA COMISSÃO JULGADORA

Art. 11 - A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três)
a 06 (seis) membros anualmente indicados pela Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, de acordo com os temas selecionados, de-
signados pela Mesa Executiva, através de ATO EXECUTIVO.

Art. 12 - A Comissão Julgadora é soberana em suas deci-
sões das quais não caberá recurso, a não ser nos casos em que se-
jam infringidos quaisquer artigo da lei que rege o “Premio de Cultura
Múcio da Paixão”.

DA AVALIAÇÃO

Art. 13 - Serão levados em consideração os seguintes cri-
térios:

a) Adequação ao tema;
b) Atualidade;
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c) Originalidade;
d) Linguagem adequada.

DA PREMIAÇÃO

Art. 14 - O vencedor do “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA
PAIXÃO” receberá a quantia equivalente a 10 (dez) salários mínimos,
para a melhor monografia, havendo também, a perspectiva de publi-
cação de seu trabalho, em todo ou parte, na imprensa do Município
ou edição patrocinada pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

Art. 15 - O vencedor da melhor redação de nível Médio re-
ceberá o equivalente a 03 (três) salários mínimos ; a melhor redação
de nível Fundamental receberá o equivalente a 02 (dois) salários mí-
nimos vigentes no país.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 - Dos trabalhos inscritos, a Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes conservará uma cópia em seus arquivos, po-
dendo, após 30 (trinta) dias da divulgação do resultado, dar a elas a
destinação que a Câmara Municipal julgar adequada. Dos trabalhos
vencedores, a Câmara Municipal conservará uma cópia em seus ar-
quivos físico e digital, com publicações dos mesmos no site da Câ-
mara.

Art. 17 - A participação no concurso implica o conhecimento
das disposições deste regulamento e sua aceitação.

Art. 18 - Os resultados do julgamento serão publicados no
Diário Oficial do Município.

Art. 19 - A Comissão Julgadora do Concurso julgará os ca-
sos omissos.

Art. 20 - A solenidade de premiação ocorrerá anualmente no
mês de novembro, por ocasião do Dia Nacional da Cultura.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nº 8.411, de 27 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1632320

PORTARIA Nº 013/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base no Artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 05 de julho de 2005, combinada com o Artigo 105, Inciso
III, Alínea “A” da Lei Municipal nº 5.247 de 16 de dezembro de 1991,
em conformidade com o Parecer Jurídico do Processo nº 00108/2013
APOSENTAR o Assistente Operacional, nível 264, CARLOS JORGE
ALVES DE AZEVEDO. servidor efetivo, lotada na Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes desde 05/05/1981, com proventos inte-
grais, a serem fixados pela Gerência de Recursos Humanos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 13 de Fevereiro de 2014

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 014/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0014/2014, de 13 de fe-
vereiro de 2014, fixar, a partir de 13/02/2014, em R$ 5.184,96 (cinco
mil, cento e oitenta e quatro Reais e noventa e seis centavos) o pro-
vento mensal do Servidor CARLOS JORGE ALVES DE AZEVEDO,
provento este correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: R$ 3.840,71 (três mil, oitocentos e quarenta
Reais e setenta e um centavos), referente a 100% da faixa salarial do
nível 264 do Cargo de ASSISTENTE OPERACIONAL, conforme dis-
posto no Anexo II do Decreto Legislativo nº 398 de 26 de março de
2008, regulamentado pela Resolução nº 8317/2012, de 28/08/2012,
publicada no Diário Oficial em 29/08/2012.

Quinquênio: R$ 1.152,21 (Um mil, cento e cinquenta e dois
Reais e vinte e um centavos) referente a 30% (Trinta por cento) de
adicional por tempo de serviço conforme disposto na Subseção III, Ar-
tigo 60, da Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Estatuto dos fun-
cionários públicos do município de Campos dos Goytacazes).

Gratificação Funcional: R$192,04 (cento e noventa e dois
Reais e quatro centavos), referente a 5% (cinco por cento) conforme
disposto no Art. 12,Parágrafo Único, Inciso I, do Decreto Legislativo nº
398, de 26 de março de 2008, regulamentado pela Resolução nº
8317/2012, de 28 de agosto de 2012.

Perfazendo-se um total de R$ 5.184,96(cinco mil, cento e oi-
tenta e quatro Reais e noventa e seis centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 13 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 015/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base no Artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 05 de julho de 2005, combinada com o Artigo 105, Inciso III,
Alínea “A” da Lei Municipal nº 5.247 de 16 de dezembro de 1991,em
conformidade com o Parecer Jurídico do Processo nº 00419/2013 APO-
SENTAR a Auxiliar de Serviços Gerais, nível 229, MARIA ELIZABE-
TH DA SILVA RANGEL, servidora efetiva, lotada na Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes desde 02/05/1983, com proventos integrais,
a serem fixados pela Gerência de Recursos Humanos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 13 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 016/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0016/2014, de 13 de fe-
vereiro de 2014, fixar, a partir de 13/02/2014, em R$ (2.756,40 (Dois
mil, setecentos e cinquenta seis reais e quarenta centavos) o provento
mensal da Servidora MARIA ELIZABETH GONÇALVES DA SILVA,
provento este correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: R$ 2.120,31 (Dois mil,cento e vinte reais e trin-
ta e um centavos, referente a 100% da faixa salarial do nível 225 do
Cargo de Auxiliar de Serviços, conforme disposto no Anexo II do
Decreto Legislativo nº 398 de 26 de março de 2008, regulamentado
pela Resolução nº 8317/2012, de 28/08/2012, publicada no Diário Ofi-
cial em 29/08/2012.

Quinquênio: R$ 636,09(seiscentos e trinta e seis reais, e no-
ve centavos) referente a 30% (Trinta por cento) de adicional por tem-
po de serviço conforme disposto na Subseção III, Artigo 60, da Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Estatuto dos funcionários públicos
do município de Campos dos Goytacazes).

Perfazendo-se um total de R$ 2.756,40 ( Dois mil,setecentos
e cinquenta e seis reais, e quarenta centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 13 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 017/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base no Artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 05 de julho de 2005, combinada com o Artigo 105, Inciso
III, Alínea “A” da Lei Municipal nº 5.247 de 16 de dezembro de
1991,em conformidade com o Parecer Jurídico do Processo nº
00318/2013 APOSENTAR Técnico Legislativo, nível 288, JANE DE
SOUZA VALÉRIO, servidora efetiva, lotada na Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes desde 10/09/1983, com proventos integrais,
a serem fixados pela Gerência de Recursos Humanos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 13 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 018/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0018/2014, de 13 de fe-
vereiro de 2014, fixar, a partir de 13/02/2014, em R$ 6.446,87 (Seis
mil, Quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos )
o provento mensal da Servidora JANE DE SOUZA VALÉRIO, proven-
to este correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: R$ 4.775,46 (quatro mil,setecentos e setenta e
cinco reais e quarenta centavos, referente a 100% da faixa salarial do
nível 225 do Cargo de Técnico Legislativo, conforme disposto no
Anexo II do Decreto Legislativo nº 398 de 26 de março de 2008, re-
gulamentado pela Resolução nº 8317/2012, de 28/08/2012, publicada
no Diário Oficial em 29/08/2012.

Quinquênio: R$ 1.432,64,09 (Mil quatrocentos e trinta e dois
reais, sessenta e quatro centavos ) referente a 30% (Trinta por cento)
de adicional por tempo de serviço conforme disposto na Subseção III,
Artigo 60, da Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Estatuto dos
funcionários públicos do município de Campos dos Goytacazes).

Gratificação Funcional; R$ 238,77 (Duzentos e trinta e oito
reais, e setenta e sete centavos),referente a 5%(cinco por cento)con-
forme disposto no art.12 parágrafo único,inciso I,do decreto legislativo
nº 398,de 26 de março de 2008,regulamentado pela Resolução Nº
8317/2012,de 28 de agosto de 2012.

Perfazendo-se um total de R$ 6.446,87 ( Seis mil,Quatrocen-
tos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 13 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
Presidente

PORTARIA Nº 0019/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0288/2013,
que nomeou Leandro Vieira Gomes, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Assessor Político I, da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 1º de fevereiro
de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0020/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Luana Carla da Silva Santos Fon-

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Sistema de Registro de Preços

Nº 001/2014.
A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 001/2014,
conforme discriminado abaixo:

Objeto: futura e eventual aquisição de armários suspensos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos Dos
Goytacazes/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 28 de fevereiro de 2014 às 10:30h (dez horas e trinta
minutos horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 02 resmas de papel A4 con-
tendo 500 folhas cada.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
Elisabeth Ribeiro Leite

Pregoeira da CMCG
Id: 1632322

tes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora
Política de Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 1º de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0021/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0470/2013,
que nomeou Dayana Ribeiro dos Santos Lyrio, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Ve-
reador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 1º de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0022/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0080/2013,
que nomeou Israel Rodrigues Moço, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 1º
de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0023/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Dayana Ribeiro dos Santos Lyrio,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Ga-
binete Parlamentar, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo CC-1, a partir de 1º de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
EDSON BATISTA

-Presidente-
Id: 1632321
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